
 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

 

Página 1 de 10 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO BÁSICO 

 

 

 

 

Objeto: REFORMA DA SECRETARIA DE MEIO 

AMBIENTE, NO MUNICÍPIO DE PEDRINHAS/SE. 
 

 

 

 

 

 

 

 



 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

 

Página 2 de 10 
 

PROJETO BÁSICO 

 

1. PROPÓSITO 

O presente projeto básico tem por objetivo descrever o objeto para REFORMA DA 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021(Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, que institui normas 

para licitações e Contratos da Administração Pública e dá outras providências). 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

Se faz necessária a contratação de empresa especializada para Reforma da Secretaria de 

Meio Ambiente. A proposta visa à reestruturação da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, com o objetivo de promover melhores condições de funcionamento, atendimento 

ao público e desenvolvimento das atividades administrativas e técnicas relacionadas à 

gestão ambiental. A atual inadequação do espaço físico compromete a eficiência dos 

serviços prestados, bem como o pleno desempenho das atribuições institucionais do órgão. 

A reforma da Secretaria contempla a execução de serviços técnicos especializados, 

envolvendo obras civis, adequações estruturais, instalações elétricas, hidráulicas e demais 

intervenções necessárias, exigindo conhecimento específico em engenharia para 

assegurar segurança, funcionalidade, acessibilidade e durabilidade das instalações. 

Dessa forma, a presente proposta representa um investimento essencial para o 

fortalecimento da política ambiental do município, contribuindo para a melhoria da gestão 

pública, a promoção do desenvolvimento sustentável e a oferta de um ambiente adequado 

e eficiente para servidores e cidadãos. Assim, faz-se necessária a contratação célere dos 

serviços de engenharia, a fim de viabilizar a execução da reforma da Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente com qualidade e dentro dos prazos desejáveis. 

 

3. DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para Reforma da Secretaria de Meio Ambiente, no 

município de Pedrinhas/SE: 

LOTE DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT UNITÁRIO 

1 

REFORMA DA SECRETARIA DE 

MEIO AMBIENTE, NO MUNICÍPIO DE 

PEDRINHAS/SE. 

OBRA 1 

R$247.894,11 (duzentos e 

quarenta e sete mil, oitocentos 

e noventa e quatro reais e onze 

centavos)   
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3.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como MANUTENÇÃO E 
REFORMA, conforme justificativa técnica. 

3.2. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte dias); 

3.3. O prazo de execução do serviço é de 90 (noventa) DIAS, contados do(a) da 
assinatura do termo contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.4. O valor total estimado da contratação é R$247.894,11 (duzentos e quarenta e sete 
mil, oitocentos e noventa e quatro reais e onze centavos). 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES 

4.1. Do Contratado 

4.1.1. Executar fielmente o objeto contratado, observando as determinações deste Termo, 
do Projeto Básico e demais documentos que o compõem como Planilha Orçamentária, 
Cronograma Físico Financeiro e Memorial Descrito apensado nos autos do processo; 

 4.1.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a 
critério da Prefeitura Municipal de Pedrinhas; 

4.1.3. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato; 

4.1.4. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução do objeto deste termo, sejam essas de natureza 
trabalhista, previdenciária, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura Municipal 
de Pedrinhas, relativamente a esses encargos, inclusive os que, eventualmente, advirem 
de prejuízos causados a terceiros; 

4.1.5. Manter no escritório da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão anotadas 
todas as ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado 
semanalmente pelo responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra; 

4.1.6. Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.1.7. Executar o objeto em estreita observância às planilhas, projetos, e composições 
apresentadas pelo tomador e aprovadas pelo gestor financeiro do contrato de repasse. 

 

4.2. DO ÓRGÃO CONTRATANTE 

4.2.1. Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficiência, eficácia 
e a efetividade na realização dos serviços prestados; 

4.2.2. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada; 

4.2.3. Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e 
controle do objeto deste termo; 
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4.2.4. Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução das obras, fixando prazo para as devidas correções; 

4.2.5. Efetuar o pagamento na forma prevista nos autos do processo. 

 

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico da justificativa técnica, apêndice deste TERMO DE 
REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO. 

  

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e 
art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

6.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico 
específico da justificativa técnica. 

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 
Da subcontratação 

7.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

7.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da 
contratação. 

7.1.2. A subcontratação fica limitada a locação de todo e qualquer maquinário pesado que 
seja necessário à execução da obra 

7.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à subcontratação, caso admitida. 

 

Da vistoria 

7.3. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 12 horas. 

7.4. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 
vistoria prévia. 

7.5. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

7.6. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 
e peculiaridades da contratação. 
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7.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 

  

8. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, 
inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

8.1.1. Início da execução do objeto se dará na data de emissão e ciência da Ordem de 
Serviços pertinente. 

8.2. O valor total estimado da contratação é de R$247.894,11 (duzentos e quarenta e 
sete mil, oitocentos e noventa e quatro reais e onze centavos)   

8.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput). 

8.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°). 

 

9. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES 
DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 
14.133/2021) 

9.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

9.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, 
no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

9.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 
10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

9.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à garantia da contratação. 

 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 
14.133/21) 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
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10.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

10.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

10.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

10.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 119). 

10.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 

10.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 

10.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

10.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

10.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município. 

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação 

 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

12.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

AÇÃO FUNÇÃO  SUBFUNÇÃO ELEMENTO FONTE DE 

RECURSOS 

1090 15 15 44905100 1710.3210 

1500.0000 
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12.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
Contratada: 

12.1.1.1. não produzir os resultados acordados; 

12.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas ou deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

Recebimento do Objeto 

12.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 
período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

12.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade. 

12.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

12.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 5 (cinco) dias, pelos 
fiscais, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do 
Decreto nº 11.246, de 2022). 

12.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
refere a parcela a ser paga. 

12.3.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

12.3.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

12.3.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

12.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
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12.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 

12.4.2. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

12.4.3. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

12.4.4. Enviar  a documentação pertinente competente para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão. 

12.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando- se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

12.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 

12.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

 

Liquidação 

12.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção. 

12.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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12.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

12.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.12. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

12.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

12.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 

12.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

12.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação. 

 

Prazo de pagamento 

12.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

12.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice INCC-M de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

12.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

12.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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12.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

12.21.1.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 

12.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.23. Será retida uma taxa administrativa de contratos referente ao fornecimento de 
produtos ou serviços com a alíquota de 2,0% (dois por cento) aos contratos, valor efetivo, 
incidindo na fonte sobre os pagamentos a partir do primeiro mês de execução conforme art. 
7º, inciso II, da Lei Municipal n° 149/2015, de 15 de junho de 2015. 

 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1. O custo estimado total da contratação é R$247.894,11 (duzentos e quarenta e sete 
mil, oitocentos e noventa e quatro reais e onze centavos). Conforme custos unitários 
apostos na tabela exposta neste Termo/Projeto básico. 

 

 

Pedrinhas/SE, 12 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 
 

TATIANE SILVA SANTOS SOARES 
Responsável Técnico 
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